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carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.3327
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Paragominas/Pa
PErÍodo(S): 07/06/2022 - 09/06/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida, em 
exercício
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElEM/Pa, 19 de julho de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Protocolo: 835033
.

FÉrias
.

Portaria Nº 0750/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018, e considerando os termos do documento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 114527/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça daNiElla Maria doS SaNToS diaS 
a gozar 5 (cinco) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria 
nº 7.592/2019-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 2.737/2020-MP/PGJ, no período de 9 a 13/5/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0751/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018, e considerando os termos do documento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 117664/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça JoSÉ Maria GoMES doS SaNToS 
a gozar 5 (cinco) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria 
nº 4.794/2017-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 6330/2017-MP/PGJ, no período de 28/4 a 2/5/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0752/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 119473/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de 
Justiça JoSÉ Maria GoMES doS SaNToS, estabelecidas pela PorTaria 
nº 0751/2022-MP/SUB-Ji, no período de 28/4 a 2/5/2022, a contar de 
29/4/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0753/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018, e considerando os termos do documento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 120098/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça JoSÉ Maria GoMES doS SaNToS a 
gozar 4 (quatro) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria 
nº 0751/2022-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 0752/2022-MP/SUB-Ji, no período de 5 a 8/5/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0754/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 120759/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça 
JoSÉ Maria GoMES doS SaNToS, estabelecidas pela PorTaria nº 
0753/2022-MP/SUB-Ji, no período de 5 a 8/5/2022, a contar de 6/5/2022, 
para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0755/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 115510/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de 
Justiça JoSÉ NaZarENo BarroS aNdrÉ, estabelecidas pela PorTaria 
nº 0664/2022-MP/SUB-Ji, no período de 17/3 a 15/4/2022, a contar de 
1º/4/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0756/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018, e considerando os termos do documento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 121687/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça JoSÉ NaZarENo BarroS aNdrÉ a 
gozar 15 (quinze) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria 
nº 0664/2022-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria nº 0755/2022-MP/SUB-Ji, no período de 23/5 a 6/6/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0757/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018, e considerando os termos do documento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 124354/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de 
Justiça JoSÉ NaZarENo BarroS aNdrÉ estabelecidas pela PorTaria 
nº 0756/2022-MP/SUB-Ji, no período de 23/5 a 6/6/2022, a contar de 
27/5/2022, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal.
 Belém, 27 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0758/2022-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018, e considerando os termos do documento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 113982/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça lUciaNa VaScoNcEloS MaZZa a 
gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 7592/2019-
MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria nº 
1.762/2020-MP/PGJ, no período de 23/3 a 21/4/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-


